
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Gabinete do Prefeito

• 1.651, de 13 de junho de 1.975,

Fixa prazo para pa ito c reajusta

parcelas mensais da contribuição de

melhoria referente às obras de pavi-

•c e ruas.

, no uso de suas atribui

ções legais e era cumpri •ento ao disposto no parágrafo l9, do art.

P7, do Código fributário do .unicípio,

t. 1» - pagamento das parcelas raeusais

contriA ião de melhoria incidente sobre obras de pavimentação de

ruas, de que trata o ia r, de ai ao da Cidade aprovado pe

lo Iecreto n9 1.599, de 28/00/74, será efetuado, se t, , até o

dia 15 do mês subsequente ao vencido;

ínico - xcepcional ente, a pai eorrespon_

ite ao ae* de maio de 1.975 >oderá ser paga, sem multa, até o /

t iunho de 1.975.

t. ?9 - As parcelas mensais da coritribuieao

de melhoria referente ao lano de lação dl Lda O, • ar-

tlr de maio de ie o acr o eqüivale Cicien-

te de 1,33, de conformidade co o cor oderal n9 75.704, de

7", a Lei n9 6*205, de 29/. 1/75 - qi. da

substituir a cor So pele süli'ri o, por sistensa especial

atualização monetária — enquanto não for adotado outro crité

rio pelo préprio iu icípio.

it. 39 - íovo;ia:.-se as disposições em contrá

rio.

Gabinete do Prefeita, 13 de junho de 1.075.


